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INDICAÇÃO 

 
Estudos para instalação de radares móveis na Rua 
Doutor Eugênio Silvano, no Jardim Maria Eugênia, 
considerando a inviabilidade técnica de implementação 
de lombada na via. 
 

CONSIDERANDO o parecer técnico de inviabilidade para a instalação de lombada 
física na Rua Doutor Eugênio Silvano, devido às especificações da via que não 
atendem aos critérios exigidos pelo Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN); 
 
CONSIDERANDO os constantes relatos de munícipes sobre o excesso de velocidade 
de veículos na referida via, expondo pedestres e moradores a riscos constantes de 
acidentes de trânsito; 
 
CONSIDERANDO que a utilização de radares móveis se mostra uma alternativa 
eficaz e menos invasiva, com capacidade de monitorar o tráfego e reduzir as 
infrações de velocidade de forma precisa e segura; 
 
CONSIDERANDO que o controle rigoroso da velocidade nas vias urbanas é uma das 
principais estratégias para a redução de acidentes, conforme orientações do Código 
de Trânsito Brasileiro e de estudos sobre segurança viária; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de preservar a integridade física dos pedestres, 
ciclistas e condutores que circulam pela Rua Doutor Eugênio Silvano, 
principalmente em horários de pico, quando o tráfego é mais intenso; 

 
INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente, visando 

execução de estudos para instalação de radares móveis na Rua Doutor Eugênio 
Silvano, considerando a inviabilidade técnica de implementação de lombada na via, 
CEP: 18074-510, Jardim Maria Eugênia, nesta cidade. DM (002008) 

 

 
Sorocaba, 12 de setembro de 2024 

 
ITALO MOREIRA 
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